
 MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2021

Descrição Valor Descrição Valor
• Arrecadação de tributos e transferências constitucionais a menor que o previsto 
no Orçamento, em função de alterações na perspectiva econômica ou de 
acontecimentos atípicos e imprevisíveis

                     175.000 

• Revisão da receita orçamentária, redução das despesas e contingenciamento das 
cotas financeiras e dotações orçamentárias.

• Recomposição do Fundo de Reserva de Depósitos Judiciais LC 151/15                        10.000 

• Resultados desfavoráveis e atípicos em sentenças judiciais, com consequente 
aumento na despesa com precatórios judiciários.                          5.000 

• Redução de investimentos custeados com recursos do tesouro municipal.

• Passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais atípicos e imprevisíveis.

                         5.000 

TOTAL                      195.000 TOTAL                      195.000 

Nota: Foi decretada situação de emergência conforme Decreto nº 21.111, de 16 de março de 2020 e reconhecido o Estado de Calamidade - Decreto 21.116, de 24 de março de 2020, decorrente da pandemia causada pelo
COVID-19. Em razão desta situação imprevista, neste momento ainda não é possível conhecer os efeitos e impactos que assolarão a arrecadação municipal. O cenário econômico ainda é incerto. Existem inúmeras
previsões de recuo econômico tanto nas esferas municipais, estaduais e federal, o que afetará de forma contundente a arrecadação. Ao mesmo tempo, tramita no Congresso Nacional proposta de Lei que prevê a
recomposição aos municípios brasileiros de eventuais perdas de arrecadação, entretanto, não há até este momento, confirmação sobre a aprovação da proposta ou a forma como ocorrerá indicada recomposição, fator que
impossibilita agregar qualquer previsão de forma efetiva neste anexo de riscos fiscais. Deste modo, considerando os prazos legais de entrega desta peça orçamentária, assinalamos que a possível queda de arrecadação
acarretará em medidas de redução de despesas de forma proporcional no curso do exercício.

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ milhares

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

FONTE: Gabinete da Secretaria de Finanças.

195.000                     


